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As demonstrações contábeis apresentadas a seguir são demonstrações contábeis resumidas, conforme parecer de orientação da CVM nº 39, de 20 de dezembro de 2021, e não devem ser consideradas 
isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das demonstrações contábeis completas auditadas, elaboradas na forma da legislação 
societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações contábeis completas auditadas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, 

estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: • https://ee.dol.com.br/publicidadelegal/home; • https://publicidadelegal.folha.uol.com.br/; • https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/divulgacao-e-resultados/
central-de-resultados/equatorial-para/; • https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx?codigo CVM=18309; e; • https://www.b3.com.br/pt_br/; O referido relatório do auditor independente, sobre as 
demonstrações contábeis completas, foi emitido em 26 de março de 2025, sem modificações na opinião, pela Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RESUMIDAS

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de reais)
Passivo 2024 2023
Circulante
 Fornecedores 1.140.554 1.064.062
 Fornecedores - risco sacado 129.586 154.323
 Empréstimos e financiamentos 1.584.144 327.982
 Debêntures 60.967 59.398
 Valores a pagar de acordos
  com plano de recuperação judicial 112.764 74.869
 Impostos e contribuições a recolher 245.474 222.362
 Valores a devolver da parcela A e outros itens financeiros 82.762 –
 Provisões para riscos judiciais 9.693 9.305
 PIS/COFINS a serem restituídos a consumidores 9.654 9.654
 Dividendos a pagar 363.228 419.562
 Outros passivos circulantes 656.407 583.582
Total do passivo circulante 4.395.233 2.925.099
Não circulante
 Empréstimos e financiamentos 2.260.019 3.148.356
 Debêntures 3.770.276 1.346.515
 Valores a pagar de acordos
  com plano de recuperação judicial 1.023.836 1.005.699
 Valores a devolver da parcela A e outros itens financeiros 186.559 78.871
 Impostos e contribuições a recolher 127.448 104.898
 Provisões para riscos judiciais 121.168 124.879
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 744.776 619.427
 Outros passivos não circulantes 207.083 272.727
Total do passivo não circulante 8.441.165 6.701.372
Patrimônio líquido
 Capital social 1.624.459 1.624.459
 Ajuste de avaliação patrimonial (31.766) (18.989)
 Reserva de capital 34.092 33.995
 Reserva de reavaliação 26.676 35.681
 Reservas de lucros 3.335.040 2.971.702
Total do patrimônio líquido 4.988.501 4.646.848
Total do passivo e patrimônio líquido 17.824.899 14.273.319

Ativo 2024 2023

Circulante

 Caixa e equivalentes de caixa 1.318.174 342.099

 Aplicações financeiras 2.295.368 949.132

 Contas a receber de clientes 2.069.354 2.103.484

 Valores a receber da parcela A e outros

    itens financeiros – 20.234

 Impostos e contribuições a recuperar 223.039 114.263

 Outros ativos circulantes 932.573 7674.737

Total do ativo circulante 6.838.508 4.303.949

Não circulante

 Aplicações financeiras 20.556 18.761

 Contas a receber de clientes 243.931 224.615

 Impostos e contribuições a recuperar 336.240 262.112

 Ativo financeiro da concessão 7.716.194 6.572.654

 Intangível 1.464.478 1.651.853

 Ativos de contrato 439.194 927.346

 Outros ativos não circulantes 765.798 312.029

Total do ativo não circulante 10.986.391 9.969.370

Total do ativo 17.824.899 14.273.319

DEMONSTRAÇÕES  DO RESULTADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

(Em milhares de reais)
2024 2023

Receita operacional líquida 10.861.897 10.378.384
Custos de energia elétrica, construção
 e operação (7.404.763) (6.869.485)
Lucro bruto 3.457.134 3.508.899
Despesas operacionais
 Despesas com vendas (288.935) (226.428)
 Despesas gerais e administrativas (227.622) (135.218)
 Perda estimada em créditos de liquidação duvidosa (217.985) (149.535)
 Outras despesas operacionais, líquidas (191.010) (113.267)
Total de despesas operacionais (925.552) (624.448)
Resultado antes do resultado financeiro
 e impostos sobre lucro 2.531.582 2.884.451
Resultado financeiro, líquido (337.454) (331.382)
Lucro antes de imposto de renda
 e da contribuição social 2.194.128 2.553.069
Impostos sobre o lucro (218.054) (327.258)
Lucro líquido do exercício 1.976.074 2.225.811

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

(Em milhares de reais)
2024 2023

Lucro líquido do exercício 1.976.074 2.225.811
Outros resultados abrangentes
 Resultado abrangentes (hedge e benefícios
  pós-emprego,líquido de tributos diferidos) (12.777) (6.376)
Itens que não serão reclassificados posteriormente
  para o resultado
 Realização da reserva de reavaliação (9.005) (25.147)
Outros resultados abrangentes do exercício, líquido
  de impostos (21.782) (31.523)
Total resultados abrangentes 1.954.292 2.194.288

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

(Em milhares de reais)
2024 2023

Fluxo de caixa líquido proveniente
 das atividades operacionais 2.233.304 2.062.974
Fluxo de caixa líquido utilizado nas
 atividades de investimento (1.893.281) (923.398)
Fluxo de caixa líquido proveniente das (utilizado 
  nas) atividades de financiamento 636.052 (1.018.305)
Aumento em caixa e equivalentes de caixa 976.075 121.271
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 342.099 220.828
 Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 1.318.174 342.099
Aumento em caixa e equivalentes de caixa 976.075 121.271

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

(Em milhares de reais)

2024 2023
Receitas 14.090.774 13.188.920
Insumos adquiridos de terceiros (inclui ICMS e IPI) (7.541.852) (6.754.515)
Valor adicionado bruto 6.548.922 6.434.405
 Amortização (424.900) (439.073)
Valor adicionado líquido gerado pela Companhia 6.124.022 5.995.332
Valor adicionado recebido em transferência 827.020 700.657
Valor adicionado total a distribuir 6.951.042 6.695.989
Distribuição do valor adicionado
 Pessoal 155.090 162.990
 Impostos, taxas e contribuições 3.671.989 3.289.296
 Remuneração de capitais de terceiros 1.147.889 1.017.892
 Remuneração de capitais próprios 1.976.074 2.225.811
Valor adicionado 6.951.042 6.695.989

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de reais)

Capital
Reserva 

de  Reserva de
   Ajuste de 

avaliação Reservas Lucros
social  capital  reavaliação patrimonial de lucros acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022  1.624.459  28.343  60.828  (12.613)  1.189.057  –    2.890.074 
Valor justo das opções de compra - vesting period  –    5.652  –    –    –    –    5.652 
Realização da reserva de reavaliação  –    –    (25.147)  –    –    25.147  –   
Dividendos adicionais de 2022 distribuídos  –    –    –    –    (49.622)  –    (49.622)
Lucro líquido do exercício  –    –    –    –    –    2.225.811  2.225.811 
Resultado abrangente do exercício
Resultados abrangentes (hedge e benefícios pós-emprego, 
  líquido de tributos diferidos)  –    –    –    (6.376)  –    –    (6.376)
Destinação do Lucro
Reserva legal  –    –    –    –    87.629  (87.629)  –   
Reserva de incentivos fiscais  –    –    –    –    473.230  (473.230)  –   
Reserva de investimentos  –    –    –    –    11.202  (11.202)  –   
Dividendos mínimos obrigatórios  –    –    –    –    –    (416.238)  (416.238)
Juros sobre capital próprio  –    –    –    –    –    (2.453)  (2.453)
Dividendos adicionais propostos  –    –    –    –    1.260.206  (1.260.206)  –   
Saldos em 31 de dezembro de 2023  1.624.459  33.995  35.681  (18.989)  2.971.702  –    4.646.848 
Valor justo das opções de compra - vesting period  –    (1.040)  –    –    –    –    (1.040)
Valor justo das opções de compra Matching shares - vesting period  –    1.137  –    –    –    –    1.137 
Realização da reserva de reavaliação  –    –    (9.005)  –    –    9.005  –   
Dividendos adicionais de 2023 distribuídos  –    –    –    –    (1.260.206)  –    (1.260.206)
Resultado abrangente do exercício
Resultados abrangentes de hedge accounting  –    –    –    (37.706)  –    –    (37.706)
Tributos diferidos sobre hedge accouting  –    –    –    12.820  –    –    12.820 
Resultados abrangentes de benefícios pós-emprego  –    –    –    18.347  –    –    18.347 
Tributos diferidos sobre benefícios pós-emprego  –    –    –    (6.238)  –    –    (6.238)
Lucro liquido do exercício  –    –    –    –    –    1.976.074  1.976.074 
Destinação do Lucro
Reserva legal  –    –    –    –    29.513  (29.513)  –   
Reserva de incentivos fiscais  –    –    –    –    500.420  (500.420)  –   
Dividendos mínimos obrigatórios  –    –    –    –    –    (361.535)  (361.535)
Dividendos adicionais propostos  –    –    –    –    1.093.583  (1.093.583)  –   
Constituição de reserva de investimentos  –    –    –    –    28  (28)  –   
Saldos em 31 de dezembro de 2024  1.624.459  34.092  26.676  (31.766)  3.335.040 –  4.988.501 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Valores expressos em milhares de reais)
1. Contexto operacional: A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. (“Compa-
nhia” ou “Equatorial Pará”), sociedade anônima de capital aberto, com sede na cidade 
de Belém, no estado do Pará, controlada pela Equatorial Energia Distribuição S.A. 
tendo por controladora final a Equatorial S.A. A Companhia é a concessionária do 
serviço público de distribuição e atividades associadas ao serviço de energia elétrica 
naquele estado, podendo prestar serviços técnicos de sua especialidade na área de 
concessão que abrange todo o estado do Pará, com 1.245.871 km² (*), atendendo, em 
31 de dezembro de 2024, 3.064.204(*) consumidores em 144 municípios, sendo tais 
atividades regulamentadas e fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia (MME). A Companhia possui 
suas ações negociadas unicamente no Mercado de Balcão Organizado do Brasil, 
Bolsa, Balcão S.A. (B3).Conforme o Contrato de Concessão de Distribuição de Ener-
gia Elétrica nº 182/1998 (Contrato de Concessão), assinado em 28 de julho de 1998, 
celebrado entre a ANEEL, a Companhia e o acionista controlador, o prazo de conces-
são é de 30 anos, com vencimento em 27 de julho de 2028, podendo ser renovado 
por igual período a critério do poder concedente. Por meio do Despacho nº 4.621, de 
25 de novembro de 2014, a ANEEL aprovou modelo de aditivo aos contratos de con-
cessão do serviço público de distribuição de energia elétrica. A Companhia, nos ter-
mos da legislação vigente, celebrou o referido aditivo em 10 de dezembro de 2014, 
com a aprovação de seu Conselho de Administração. Cabe, ainda, à Companhia a 
distribuição de energia elétrica nos municípios que ainda não foram conectados ao 
Sistema Nacional Interligado (SIN) e manterá o mecanismo de reembolso de despe-
sas inerentes ao processo do sistema isolado de energia elétrica, conforme REN 
1.016/2022, após o processo do leilão 02-2016 tornou o Consórcio Energia do Pará 
(CEPA) o novo PIE (Produtor Independente de Energia). (*) referente ao total de con-
sumidores considerando os mercados cativo e livre. Informação não auditada.    
2. Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis. 2.1 Decla-
ração de conformidade: As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas de acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financei-
ro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e também 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária brasileira e apresentadas de forma condizente com 
as normas expedidas nos Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Con-
selho Federal de Contabilidade (CFC) e pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
A Companhia também se utiliza das orientações contidas no Manual de Contabilida-
de do Setor Elétrico Brasileiro (MCSE) e das normas definidas pela ANEEL, quando 
estas não são conflitantes com as práticas contábeis adotadas no Brasil e/ou com as 
práticas contábeis internacionais. A Administração avaliou a capacidade da Compa-
nhia em continuar operando normalmente e concluiu que possui recursos para dar 
continuidade aos seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração da Com-
panhia não tem conhecimento de nenhuma incerteza que possa gerar dúvidas sobre 
a sua capacidade de continuar operando. Assim, conforme CPC 26 (R1) - Apresenta-
ção das demonstrações contábeis, estas demonstrações contábeis foram preparadas 
com base no pressuposto de continuidade. As demonstrações contábeis apresentam 
informações comparativas em relação ao exercício anterior. Adicionalmente, a Com-
panhia considerou as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 07, emiti-
da pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações contá-
beis. Desta forma, as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis 
estão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela Administração na sua 
gestão. A emissão das demonstrações contábeis foi autorizada pelo Conselho de 
Administração da Companhia em 26 de março de 2025. 2.2 Base de mensuração: 
As demonstrações contábeis da Companhia foram preparadas com base no custo 
histórico e ajustadas para refletir (i) o valor justo de instrumentos financeiros mensu-
rados pelos seus valores justos; e (ii) perdas pela redução ao valor recuperável (“im-
pairment”) de ativos. 2.3 Moeda funcional, moeda de apresentação e transações 
em moeda estrangeira: As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais 
(R$), que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos apresentados em 
Reais foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de 
outra forma. As transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda 
funcional da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e 
passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data do 
balanço são convertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio naquela data. As 
diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão são geralmente reco-
nhecidas no resultado, com exceção de itens monetários designados como parte de 
um hedge de investimento líquido, sendo essas diferenças reconhecidas diretamente 
em outros resultados abrangentes até o momento da alienação do investimento líqui-
do, quando são reconhecidas na demonstração do resultado. 2.4 Julgamentos, esti-
mativas e premissas contábeis significativas: Na preparação das demonstrações 
contábeis, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas para deter-
minadas operações que refletem no reconhecimento e mensuração de ativos, passi-
vos, receitas e despesas, e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de 
passivos contingentes. As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua e 
os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Ao mensurar o valor justo de 
um ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto 
quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis em uma 
hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação. 
3 Políticas contábeis materiais: As políticas contábeis materiais, descritas abaixo, 
são aquelas importantes para demonstrar a condição financeira e os resultados da 
Companhia e foram aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresen-
tados nestas demonstrações contábeis, exceto pela implementação das novas nor-
mas, interpretações e orientações. 3.1 Receita operacional. 3.1.1 Reconhecimento 
de receita operacional: A Companhia reconhece as receitas, de acordo com o que 
estabelece o CPC 47 (IFRS 15) - Receita de Contrato com Cliente, à medida que 
satisfaz a obrigação de performance ao transferir bens e serviços ao cliente. O ativo 
é considerado transferido à medida que o cliente obtém os serviços contratados. A 
Companhia reconhece receita das principais fontes de receitas a seguir: (i) Receita 
de distribuição: O faturamento e respectivo reconhecimento da receita de distribui-
ção de energia elétrica são efetuados mensalmente de acordo com o calendário de 
leitura, considerando a quantidade de energia utilizada pelo cliente e a tarifa de ener-
gia vigente. Além disso, a Companhia reconhece a receita não faturada, que corres-
pondente ao período entre a data da última leitura e o encerramento do mês, que é 
estimada e reconhecida como receita no mês em que a energia foi consumida. As 
receitas de distribuição são classificadas como: i) Fornecimento de energia elétrica 
para o consumidor; e ii) Energia elétrica no mercado de curto prazo. A receita é men-
surada com base na contraprestação, precificada no contrato com o cliente, recebida 
ou a receber, líquidas de quaisquer contraprestações variáveis, tais como descontos, 
abatimentos, restituições, créditos, concessões de preços, incentivos, bônus de de-
sempenho, penalidades ou outros itens similares. (ii) Receita pela disponibilidade 
- uso da rede elétrica: A Companhia reconhece receita pela disponibilidade da in-
fraestrutura da rede elétrica de distribuição a seus clientes livre e cativos. Tal receita 
é calculada conforme Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) definida pela 
ANEEL. (iii) Receita de construção: A Companhia contabiliza receitas e custos rela-
tivos a serviços de construção ou melhoria da infraestrutura utilizada na prestação 
dos serviços de distribuição de energia elétrica. A margem de construção é nula, 
considerando que: (i) o modelo tarifário não prevê margem de lucro para atividade de 
construção da infraestrutura; (ii) a atividade fim da Companhia é a distribuição de 
energia elétrica; (iii) as construções são realizadas substancialmente por meio de 
serviços de terceiros; e (iv) não há previsão de ganhos em construção nos planos da 

Administração da Companhia. (iv) Receita de remuneração dos ativos financeiros 
indenizáveis: A receita de remuneração dos ativos regulatórios é reconhecida confor-
me o método dos juros efetivos, considerando a taxa regulatória estabelecida pela 
ANEEL, baseada no WACC regulatório (Custo Médio Ponderado de Capital) e regis-
trada no grupo de receita líquida. Adicionalmente, também há receita advinda da 
atualização do ativo financeiro pela variação do IPCA. Este índice é utilizado para que 
o ativo financeiro melhor reflita o VNR (valor novo de reposição) na data de uma 
possível indenização da estrutura da concessão por parte do poder concedente, 
conforme descrito na nota 3.3. Ativo financeiro da concessão (ativo indenizável). 
3.2  Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os 
depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com ven-
cimentos originais de até três meses, e com risco insignificante de mudança de valor. 
O saldo de caixa e equivalentes de caixa é apresentado sem considerar os saldos de 
contas garantidas, que são tratados separadamente na demonstração dos fluxos de 
caixa. Esses saldos são mantidos com a finalidade de atender compromissos de cai-
xa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. As contas garantidas são 
demonstradas no balanço patrimonial como “Empréstimos”, no passivo circulante. 
3.3 Ativo financeiro da concessão (ativo indenizável): O Contrato de Concessão, 
celebrados entre a União (poder concedente - outorgante) e a Companhia (concessio-
nária - operador) regulamentam a exploração dos serviços públicos de distribuição de 
energia elétrica pela Companhia, em que: • O contrato estabelece quais os serviços 
que o operador deve prestar e para quem (classe de consumidores) os serviços de-
vem ser prestados; • O contrato estabelece padrões de desempenho para prestação 
de serviço público, com relação à manutenção e a melhoria da qualidade no atendi-
mento aos consumidores, e o operador tem como obrigação, na entrega da conces-
são, devolver a infraestrutura nas mesmas condições em que a recebeu na assinatu-
ra desses contratos. Para cumprir com essas obrigações, são realizados investimen-
tos constantes durante todo o prazo da concessão. Portanto, os bens vinculados à 
concessão podem ser repostos, algumas vezes, até o final da concessão; • Ao final da 
concessão os ativos vinculados à infraestrutura devem ser revertidos ao poder conce-
dente mediante pagamento de uma indenização; e • O preço é regulado através de 
mecanismo de tarifa estabelecido nos contratos de concessão com base em fórmula 
paramétrica (Parcelas A e B), bem como são definidas as modalidades de revisão 
tarifária, que deve ser suficiente para cobrir os custos, a amortização dos investimen-
tos e a remuneração pelo capital investido. Com base nas características estabeleci-
das no contrato de concessão de distribuição de energia elétrica da Companhia, a 
Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação da Inter-
pretação Técnica ICPC 01(R1) / IFRIC 12 - Contratos de Concessão, a qual fornece 
orientações sobre a contabilização de concessões de serviços públicos a operadores 
privados, de forma a refletir o negócio de distribuição elétrica, abrangendo: • Parcela 
estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final 
da concessão apurados com base no Valor Novo de Reposição (VNR) classificada 
como um ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro 
ativo financeiro diretamente do poder concedente. O VNR é determinado de acordo 
com a estimativa dos custos necessários para a substituição completa de um ativo 
por outros que tenham a mesma funcionalidade, qualidade de serviços e a mesma 
capacidade que o ativo existente, mensurado pelo valor justo por meio do resultado; 
e • Parcela remanescente do ativo financeiro (valor residual) apurada de acordo com 
a reavaliação do bem, classificada como um ativo intangível em virtude da sua recu-
peração estar condicionada à utilização do serviço público, através do consumo de 
energia pelos consumidores. A infraestrutura recebida ou construída da atividade de 
distribuição que estava originalmente representada pelo ativo financeiro e intangível 
da Companhia é recuperada através de dois fluxos de caixa: (i) parte através do con-
sumo de energia efetuado pelos consumidores (emissão do faturamento mensal da 
medição de energia consumida/vendida) durante o prazo da concessão; e (ii) parte 
como indenização dos bens reversíveis no final do prazo da concessão, a ser recebi-
da diretamente do Poder Concedente ou para quem ele delegar essa tarefa. De 
acordo com a Lei nº 12.783/2013, o cálculo do valor dos investimentos vinculados a 
bens reversíveis, ainda não amortizados, para fins de indenização, deve utilizar como 
base a metodologia de Valor Novo de Reposição (VNR), Base de Remuneração Re-
gulatória (BRR), que é o critério utilizado pela ANEEL para determinar a tarifa de 
energia das distribuidoras. Bem como é reconhecida a remuneração da parcela dos 
ativos que compõe a base de remuneração, inclusive da parcela ainda não homolo-
gada pela ANEEL, sendo que esta última é calculada com base em estimativas, 
considerando, além do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), uma expecta-
tiva de glosas baseada na experiência da Administração e no histórico de glosas em 
homologações anteriores, o que reflete a melhor estimativa de valor justo do ativo. A 
Companhia contabiliza a atualização do ativo financeiro indenizável da concessão no 
grupo de receitas operacionais por refletir com mais propriedade o modelo de seu 
negócio de distribuição de energia elétrica e melhor apresentar sua posição patrimo-
nial e o seu desempenho, conforme OCPC 05 - Contrato de Concessão. Essa indeni-
zação será efetuada com base nas parcelas dos investimentos vinculados a bens 
reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com 
o objetivo de garantir a revisão e atualidade do serviço concedido. A Companhia reco-
nhece um ativo financeiro resultante de um contrato de concessão quando tem um 
direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro equivalente 
do poder concedente pelos serviços de construção ou melhorias prestadas. Caso a 
Companhia seja ressarcida pelos serviços de construção parcialmente através de um 
ativo financeiro e parcialmente por um ativo intangível, então cada componente da 
remuneração recebida ou a receber é registrado individualmente e é reconhecido 
inicialmente pelo valor justo da remuneração recebida ou a receber e, não são reclas-
sificados após o seu reconhecimento inicial, a menos que a Companhia altere seu 
modelo de gestão para o ativo financeiro. 3.4 Ativos intangíveis. 3.4.1 Contratos de 
concessão de serviços e custos subsequentes: A Companhia reconhece como 
um ativo intangível resultante de um contrato de concessão de serviços, quando ela 
tem um direito de cobrar pelo uso da infraestrutura de tal concessão. De acordo com 
o CPC 04 (IFRS 38) um ativo intangível recebido como remuneração pela prestação 
de serviços de construção ou melhorias em um contrato de concessão de serviços é 
mensurado pelo valor justo mediante o seu reconhecimento inicial. Após este reco-
nhecimento tal ativo intangível é mensurado pelo seu custo, deduzidos da amortiza-
ção acumulada e das perdas por redução do seu valor recuperável. Custos subse-
quentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios futuros econômi-
cos associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. 3.4.2 Obrigações 
especiais: Obrigações vinculadas à concessão e permissão do serviço público de 
energia elétrica, constituídas por valores e/ou bens recebidos de Municípios, de Esta-
dos, da União Federal e de consumidores em geral, relativos a doações e participa-
ção em investimentos realizados em parceria com a Companhia, não sendo admitida 
nenhuma baixa, a qualquer título, sem a prévia anuência do Órgão Regulador. Essa 
exigência garante a conformidade com as regulamentações e a supervisão do órgão 
regulador, assegurando que as obrigações sejam tratadas de acordo com as normas 
estabelecidas, conforme previsto na Lei nº 8.987/1995 e na Lei nº 12.783/2013. 
3.4.3 Amortização: A amortização é calculada sobre o custo de aquisição do ativo, 
ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual apurado. A amortização 
é reconhecida no resultado com base no método linear e limitada ao prazo remanes-
cente do contrato de concessão da Companhia ou a vida útil estimada dos ativos in-
tangíveis, dos dois o menor, que não ágio, a partir da data em que estes estão dispo-
níveis para uso. Este método é o que mais perto reflete o padrão de consumo de be-
nefícios econômicos futuros incorporados ao ativo, conforme estabelecido no CPC 04 

(IFRS 38). A vida útil de um ativo intangível, em um contrato de concessão de serviço, 
é o período a partir do qual a Companhia tem a capacidade de cobrar do público pelo 
uso da infraestrutura até o fim da vida útil do bem, limitado ao final do período da 
concessão. Os métodos de amortização, vidas úteis e valores residuais são revistos 
caso haja alterações deliberadas pelo órgão regulador. 3.5 Ativos de contrato: Os 
ativos de contrato são direitos à contraprestação em troca de bens ou serviços trans-
feridos ao cliente. Conforme determinado pelo CPC 47 (IFRS 15) - Receita de contra-
to com cliente, os bens vinculados à concessão em construção, registrados de acordo 
com o escopo do ICPC 01 (R1) (IFRIC 12) - Contratos da Concessão, devem ser 
classificados como ativos de contrato em face da Companhia ter o direito de cobrar 
pelos serviços prestados aos consumidores dos serviços públicos ou receber dinheiro 
ou outro ativo financeiro, pela reversão da infraestrutura do serviço público, apenas 
após a entrada desses bens em serviço (energização), e consequente transferência 
dos bens em construção (ativos de contrato) para intangível da concessão, onde a 
natureza da remuneração paga pelo Poder Concedente ao concessionário é determi-
nada de acordo com os termos do contrato de concessão. Os ativos de contrato (in-
fraestrutura em construção) são reconhecidos inicialmente pelo custo de aquisição. 
3.6 Valores a receber (devolver) de Parcela A e outros itens financeiros: As tarifas 
de energia elétrica, conforme modelo tarifário em vigor, devem considerar uma recei-
ta suficiente de modo a garantir o equilíbrio econômico-financeiro da concessão, 
conforme estabelecido pela Lei nº 8.987/1995. Nesse sentido, as distribuidoras de 
energia elétrica estão autorizadas a cobrar de seus consumidores: (i) reajuste tarifário 
anual; e (ii) a cada cinco anos, de acordo com cada concessão, a revisão periódica 
para efeito de recomposição de parte da Parcela B, e ajuste da Parcela A, conforme 
a  Lei nº 12.783/2013. A tarifa de energia elétrica é composta por duas parcelas: 
• Parcela A (custos não gerenciáveis): esta parcela deve ser neutra em relação ao 
desempenho da Companhia, ou seja, os custos incorridos pela Companhia, classifi-
cáveis como Parcela A, são integralmente repassados ao consumidor ou suportados 
pelo Poder Concedente; e • Parcela B (custos gerenciáveis): composta pelos gastos 
com investimento em infraestrutura, gastos com a operação e a manutenção e pela 
remuneração aos provedores de capital. Essa parcela é aquela que efetivamente 
afeta o desempenho da entidade, pois possui risco intrínseco de negócios por não 
haver garantia de neutralidade tarifária para essa parte. Esse mecanismo de definição 
de tarifa pode originar diferença temporal que decorre da diferença entre os custos 
previstos (Parcela A e outros componentes financeiros) e incluídos na tarifa no início 
do período tarifário, e aqueles que são efetivamente incorridos ao longo do período 
de vigência da tarifa. Essa diferença constitui um direito a receber pela Companhia 
nos casos em que os custos previstos e incluídos na tarifa são inferiores aos custos 
efetivamente incorridos, ou uma obrigação quando os custos previstos e incluídos na 
tarifa são superiores aos custos efetivamente incorridos. Essas diferenças são regis-
tradas pelo regime de competência com base em estimativa como receita, através de 
um ativo setorial ou de uma redução do ativo financeiro no caso de passivo setorial. 
Esses valores serão efetivamente liquidados no próximo período tarifário (quando do 
efetivo repasse à tarifa) ou, em caso de extinção da concessão, por qualquer motivo, 
com a existência de saldos apurados que não tenham sido recuperados, serão incluí-
dos na base de indenização já prevista. Esta liquidação é apenas financeira, já que o 
efeito no resultado do exercício via ajuste de receita já foi reconhecido pelo regime de 
competência. 3.7 Subvenção e assistência governamentais: Subvenções governa-
mentais são reconhecidas quando houver razoável segurança de que o benefício 
será recebido e que todas as correspondentes condições serão satisfeitas. Quando o 
benefício se refere a um item de despesa, é reconhecido como receita ao longo do 
período do benefício, de forma sistemática em relação aos custos cujo benefício, ob-
jetiva compensar. Quando o benefício se referir a um ativo, é reconhecido como recei-
ta diferida e lançado no resultado em valores iguais ao longo da vida útil esperada do 
correspondente ativo. Quando a Companhia receber benefícios não monetários, o 
bem e o benefício são registrados pelo valor nominal e refletidos na demonstração do 
resultado ao longo da vida útil esperada do bem, em prestações anuais iguais. 
(a) Benefícios fiscais: Em 28 de dezembro de 2018, a Superintendência do Desen-
volvimento da Amazônia (SUDAM) emitiu o Laudo Constitutivo nº 180/2018, que ou-
torga à Equatorial Pará o benefício de redução do imposto de renda de 75% sob a 
justificativa de diversificação de empreendimento de infraestrutura, com prazo de vi-
gência de 2018 até o ano de 2027. (b) Benefícios para reinvestimentos: São decor-
rentes de benefício fiscal instituído pelo Governo Federal, através da Lei nº 
5.508/1968, modificado pela Lei nº 8.167/1991, Lei nº 9.532/1997, e Medida Provisória 
nº 2.199/2014, que permite às empresas dos setores industrial, agroindustrial, infraes-
trutura e turismo, considerados prioritários conforme Decreto nº 4.212/2002, que es-
tejam em operação na área da SUDAM, reinvestir em seus próprios projetos de mo-
dernização ou complementação de equipamentos. O reinvestimento corresponde a 
30% do Imposto de Renda devido, calculado sobre o lucro da exploração, acrescido 
de outra parcela (50% desses 30%) de Recursos Próprios. Os valores são recolhidos 
ao Banco do Nordeste (BNB) e podem ser utilizados no ressarcimento de despesas 
já realizadas no ano-calendário correspondente à opção, ou para adquirir equipamen-
tos novos, sendo vedada a utilização dos recursos em equipamentos usados ou re-
condicionados. 3.8 Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e 
a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas 
alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente 
de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição so-
cial sobre o lucro líquido. Quando aplicável, há compensação de prejuízos fiscais e 
base negativa da contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. Con-
forme orientações do ICPC 22 - Tributos sobre o lucro, a Companhia avalia a probabi-
lidade de aceitação de tratamentos tributários incertos. Se concluído que a posição 
não será aceita, o efeito da incerteza será refletido no resultado do exercício. Em 31 
de dezembro de 2024, no que diz respeito às incertezas sobre tratamento de tributos 
sobre o lucro, a Companhia efetuou as avaliações e concluiu que é mais provável do 
que não que os tratamentos sejam aceitos pela autoridade fiscal. 3.9 Distribuição de 
dividendos: A política de reconhecimento contábil de dividendos está em consonân-
cia com a norma ICPC 08 (R1) - Contabilização da Proposta de Pagamentos de Divi-
dendos, que determina que os dividendos propostos a serem pagos e que estejam 
fundamentados em obrigações estatutárias, devem ser registrados no passivo circu-
lante. O estatuto social da Companhia estabelece que, no mínimo, 25% do lucro líqui-
do anual sejam distribuídos a título de dividendos. Adicionalmente, de acordo com o 
estatuto social, compete ao Conselho de Administração deliberar sobre o pagamento 
de juros sobre o capital próprio e de dividendos intermediários. A Companhia registra 
um passivo equivalente ao dividendo mínimo obrigatório ainda não distribuído no 
curso do exercício, ao passo que registra os dividendos propostos excedentes ao 
mínimo obrigatório como “Proposta de distribuição de dividendo adicional” no patrimô-
nio líquido. Dividendo adicional ao mínimo obrigatório por lei, contido em proposta da 
administração efetuada antes da data do balanço patrimonial deve ser mantido no 
patrimônio líquido em conta específica chamada de “dividendo adicional proposto”. 
Caso a proposição seja realizada após a data do balanço e antes da data de emissão 
das demonstrações contábeis, tal fato deve ser mencionado no tópico de eventos 
subsequentes. 3.10 Instrumentos financeiros. 3.10.1 Reconhecimento e mensura-
ção inicial: O contas a receber de clientes e os títulos de dívida emitidos são reco-
nhecidos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e 
passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar 
parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo financeiro (a menos que 
seja um contas a receber de clientes sem um componente de financiamento significa-
tivo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo, acrescido, para 
um item não mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR), os custos de 

transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, conforme 
orientações do CPC 48 (IFRS 9) - Instrumentos Financeiros. Um contas a receber de 
clientes sem um componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente 
ao preço da operação. 3.10.1 Classificação e mensuração subsequentes (a) Ati-
vos financeiros: Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, 
como subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes (VJORA) e ao VJR. A Companhia não possui ativo 
financeiro ao VJORA. Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemen-
te ao reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios 
para a gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados 
são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança 
no modelo de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se 
atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: 
• É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos finan-
ceiros para receber fluxos de caixa contratuais; e • Seus termos contratuais geram, 
em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de 
principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é men-
surado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e não for designado como 
mensurado ao VJR: • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é 
atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de 
ativos financeiros; e • Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de 
caixa que são apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em 
aberto. No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial 
que não seja mantido para negociação, a Companhia pode optar irrevogavelmente 
por apresentar alterações subsequentes no valor justo do investimento em outros re-
sultados abrangentes (ORA). Essa escolha é feita investimento por investimento. To-
dos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou 
ao VJORA, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. Isso inclui todos 
os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, a Companhia pode desig-
nar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda aos requisitos 
para ser mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar 
ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra forma surgiria. 
(b) Ativos financeiros - avaliação do modelo de negócio: A Companhia realiza 
uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo financeiro é man-
tido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e 
as informações são fornecidas à Administração. As informações consideradas in-
cluem: • As políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático 
dessas políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da Administração 
tem como foco a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um de-
terminado perfil de taxa de juros, a correspondência entre a duração dos ativos finan-
ceiros e a duração de passivos relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a 
realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos; • Como o desempenho da 
carteira é avaliado e reportado à Administração da Companhia; • Os riscos que afe-
tam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro mantido naquele 
modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são gerenciados; • Como os 
gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é baseada 
no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e • A fre-
quência, o volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos ante-
riores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre vendas futuras. As trans-
ferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se qualificam 
para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consistente 
com o reconhecimento contínuo dos ativos da Companhia. Os ativos financeiros man-
tidos para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor 
justo são mensurados ao valor justo por meio do resultado. (c) Ativos financeiros - 
avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de 
principal e de juros: Para fins dessa avaliação, o “principal” é definido como o valor 
justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os “juros” são definidos como uma 
contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao 
valor principal em aberto durante um determinado tempo e pelos outros riscos e cus-
tos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), 
assim como uma margem de lucro. A Companhia considera os termos contratuais do 
instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos 
do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um 
termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contra-
tuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Com-
panhia considera: • Eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos 
fluxos de caixa; • Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variá-
veis; • O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • Os termos que limitam o aces-
so da Companhia a fluxos de caixa de ativos específicos (por exemplo, baseados na 
performance de um ativo). O pagamento antecipado é consistente com o critério de 
pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua 
maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal pen-
dente - o que pode incluir uma compensação adicional razoável pela rescisão anteci-
pada do contrato. Além disso, com relação a um ativo financeiro adquirido por um 
valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência 
de pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os 
juros contratuais (que também pode incluir compensação adicional razoável pela 
rescisão antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como 
consistentes com esse critério se o valor justo do pré-pagamento for insignificante no 
reconhecimento inicial. (d) Ativos financeiros - mensuração subsequente e ga-
nhos e perdas

Ativos 
financeiros

a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. 
O resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é 
reconhecido no resultado.

Ativos 
financeiros

a custo 
amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. O custo amor-
tizado é reduzido por perdas por impairment. A receita de juros, 
ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no 
resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é 
reconhecido no resultado.

Instru-
mentos

de dívida
a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. 
A receita de juros calculada utilizando o método de juros efeti-
vos, ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos 
no resultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos em 
ORA. No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é 
reclassificado para o resultado. 

Instru-
mentos 

patrimoniais 
a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. 
Os dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a 
menos que o dividendo represente claramente uma recupera-
ção de parte do custo do investimento. Outros resultados líqui-
dos são reconhecidos em ORA e nunca são reclassificados para 
o resultado.

(e) Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e 
perdas: Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo 
amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao va-

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

lor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, 
for um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos finan-
ceiros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, in-
cluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subse-
quentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efeti-
vos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no resulta-
do. 3.10.3 Desreconhecimento (a) Ativos financeiros: A Companhia desreconhece 
um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expi-
ram, ou quando a Companhia transfere os direitos contratuais de recebimento aos 
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem mantém substancialmente 
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém o 
controle sobre o ativo financeiro. (b) Passivos financeiros: A Companhia desreco-
nhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada 
ou expira. A Companhia também desreconhece um passivo financeiro quando os 
termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancial-
mente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos termos mo-
dificados é reconhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo financei-
ro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos 
transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no 
resultado. 3.10.4 Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensa-
dos e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, 
a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os 
valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e 
liquidar o passivo simultaneamente. 3.10.5 Instrumentos financeiros derivativos e 
contabilidade de hedge: A Companhia mantém instrumentos financeiros derivativos 
para proteger suas exposições aos riscos de variação de moeda estrangeira e taxa de 
juros. A Companhia não possui derivativos embutidos. Os derivativos são mensura-
dos inicialmente pelo valor justo. Após o reconhecimento inicial, os derivativos são 
mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo são registradas no resulta-
do, com exceção do hedge de fluxo de caixa, definido abaixo. (a) Hedge de fluxo de 
caixa: Quando um derivativo é designado como um instrumento de hedge de fluxo de 
caixa, a porção efetiva das variações no valor justo do derivativo é reconhecida em 
outros resultados abrangentes e apresentada na conta de reserva de hedge. A porção 
efetiva das mudanças no valor justo do derivativo reconhecido em ORA limita-se à 
mudança cumulativa no valor justo do item objeto de hedge, determinada com base 
no valor presente, desde o início do hedge. Qualquer porção não efetiva das varia-
ções no valor justo do derivativo é reconhecida imediatamente no resultado. Confor-
me CPC 48 (IFRS 9) - Instrumentos financeiros, no início de um relacionamento de 
hedge, a Companhia formalmente designa e documenta a relação de hedge à qual 
deseja aplicar a contabilidade de hedge e o objetivo e a estratégia de gerenciamento 
de risco para realizar o hedge. Para maiores informações sobre a identificação do 
instrumento de hedge, do item protegido, da natureza do risco que está sendo prote-
gido e de como a Companhia avalia se a relação de proteção atende aos requisitos 
de efetividade de hedge, incluindo sua análise das fontes de inefetividade de hedge
e como determinar o índice de hedge, veja nota explicativa nº 26.5.c - Risco de mer-
cado. 3.11 Redução ao valor recuperável (Impairment). 3.11.0 Ativos financeiros 
com problemas de recuperação: Em cada data de balanço, a Companhia avalia se 
os ativos financeiros contabilizados pelo custo amortizado estão com problemas de 
recuperação. Um ativo financeiro possui “problemas de recuperação” quando ocorrem 
um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros estimados do 
ativo financeiro. Vidência objetiva de que ativos financeiros tiveram problemas de re-
cuperação inclui os seguintes dados observáveis: • Dificuldades financeiras significa-
tivas do emissor ou do mutuário; • Quebra de cláusulas contratuais, tais como inadim-
plência ou atraso de mais de 90 dias; • Reestruturação de um valor devido à Compa-
nhia em condições que não seriam aceitas normalmente; • A probabilidade que o 
devedor entrará em falência ou passará por outro tipo de reorganização financeira; ou 
• O desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de dificuldades finan-
ceiras. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia não identificou ativos financeiros 
sem expectativa de realização, exceto para o que Companhia já reconhece estimativa 
de perda para os ativos, como títulos do contas a receber, que possuem expectativa 
de perda de realização. 3.11.0.1 Perdas estimadas em créditos de liquidação duvi-
dosa (PECLD) e perdas efetivas: A Companhia adota a prática de estimativa de 
PECLD, que avalia o risco de crédito dos valores a receber por faixa de atraso. Essa 
avaliação considera a mediana do percentual de não recebimento referente a cada 
faixa de atraso, apurada sobre o histórico de recebimento de 5 anos e sobre um fatu-
ramento de 24 meses obtidos no ano anterior ao primeiro ano do histórico de recebi-
mento, com atualizações. A metodologia utilizada estabelece um percentual de esti-
mativa das perdas esperadas para cada aging list, refletindo a experiência histórica 
de perdas de crédito da Companhia. A estimativa é demonstrada em uma matriz de 
provisão, que resulta do estudo do comportamento de pagamento das faturas de 
energia elétrica e do percentual de inadimplência dos parcelamentos de forma coleti-
va. Além disso, essa estimativa é ajustada para fatores prospectivos específicos, 
tanto para os consumidores inadimplentes quanto para o ambiente econômico, garan-
tindo que os dados utilizados sejam relevantes e atualizados. Após estudos desenvol-
vidos pela Companhia para avaliar quais as variáveis que apresentam o índice de 
correlação com o montante real de Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa, 
não foram identificados outros índices ou fatores macroeconômicos que impactassem 
de forma relevante ou que possuíssem correlação direta ao nível de inadimplência. 
Para os parcelamentos relevantes, a Companhia adota uma avaliação individual refe-
rente ao risco de crédito desde que são previstas no termo de confissão de dívida as 
garantias de liquidação dos títulos mensalmente. A Companhia entende que para as 
negociações com garantias de recebimento previstas, o risco de crédito é menor que 
o risco de crédito de título sem garantia de recebimento previsto nos termos. Para 
isso, a Companhia adota uma governança das negociações relevantes realizadas 
junto a alta administração para deliberação. Para o reconhecimento de perdas efeti-
vas, a Companhia baixa do valor contábil bruto de um ativo financeiro que não tenha 
expectativa razoável de liquidação em sua totalidade ou em parte, sendo os títulos 
vencidos acima de 5 anos, baixados em sua integralidade. A Companhia não espera 
nenhuma recuperação significativa do valor baixado. No entanto, os ativos financeiros 
baixados podem ainda estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos 
procedimentos da Companhia para a recuperação dos valores devidos. 3.15  Ques-
tões climáticas: A Companhia considera questões climáticas em estimativas e 
pressupostos, quando apropriado. Essa avaliação inclui uma ampla gama de possí-
veis impactos na Companhia devido a riscos tanto físicos quanto de transição. A 
Companhia está monitorando de perto mudanças e desenvolvimentos relevantes, 
como novas legislações relacionadas às mudanças climáticas, bem como uma possí-
vel transição para uma economia de baixo carbono. Os itens e considerações mais 
diretamente afetados pelas questões climáticas são: • Vida útil ativos: Ao revisar os 
valores residuais e as vidas úteis esperadas dos ativos, a Companhia considera ques-
tões climáticas, como legislações e regulamentações relacionadas às mudanças cli-
máticas que podem restringir o uso de ativos ou exigir despesas de capital significati-
vas.  • Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: O valor em 
uso pode ser afetado de várias maneiras diferentes pelo risco de transição, como le-
gislações e regulamentações relacionadas às mudanças climáticas. A Companhia 
monitora constantemente possíveis efeitos climáticos em suas projeções de fluxo de 
caixa. 4. Assuntos regulatórios: A Companhia destaca os seguintes temas regulató-

rios: • Bandeiras tarifárias: são um sistema de cores que indica o custo de geração de 
energia elétrica, e que está presente nas faturas de energia. A tabela a seguir de-
monstra as bandeiras tarifárias que vigoraram em 2023 e 2024:

Cor da bandeira
2024 2023

Janeiro Verde Verde
Fevereiro Verde Verde
Março Verde Verde
Abril Verde Verde
Maio Verde Verde
Junho Verde Verde
Julho Amarela Verde
Agosto Verde Verde
Setembro Vermelha 1 Verde
Outubro Vermelha 2 Verde
Novembro Amarela Verde
Dezembro Verde Verde
• Sobrecontratação de energia: as distribuidoras de energia elétrica são obrigadas 
a garantir 100% do seu mercado de energia por meio de leilões regulados pela 
ANEEL, tendo também a garantia do repasse às tarifas dos custos ou receitas 
decorrentes das sobras de energia elétrica, limitadas a 5% do requisito regulatório 
e dos custos decorrentes de déficits de energia elétrica, conforme estabelecido no 
Decreto nº 5.163/2004. Contudo, quando a distribuidora ultrapassar o referido limite 
e sendo este ocasionado de forma voluntária, fica exposta à variação entre o pre-
ço de compra e o de venda do montante excedente no mercado de curto prazo. A 
Companhia está com um nível de cobertura contratual de 103,53% em 31 de de-
zembro de 2024 (99,35% em 31 de dezembro de 2023). A sobrecontratação acima 
de 105,00% pode gerar perda financeira. Com a sobrecontratação involuntária, 
a cobertura contratual ficou abaixo de 105%, portanto dentro do nível regulatório. 
•   Reajuste Tarifário Anual (RTA) 2024: no ano de 2024, a ANEEL apurou o novo 
índice do reajuste da Companhia adequando suas despesas da Parcela A (custo 
não gerenciáveis, como compra de energia, encargos setoriais, encargos de trans-
missão) no processo de Reajuste Tarifário Anual (RTA). As tarifas de aplicação da 
Companhia, constantes do Despacho ANEEL nº 2.335, de 13 de agosto de 2024, 
foram reajustadas, em média, (3,23%), correspondendo ao efeito tarifário médio a 
ser percebido pelos consumidores, usuários e agentes supridos da distribuidora. 
• Encargos regulatórios: a receita de prestação de serviços de distribuição está sujeita 
a impostos, taxas e contribuições, por alíquotas básicas de Pesquisa e desenvolvi-
mento (P&D) e Programa de eficiência energética (PEE), Conta de desenvolvimento 
energético (CDE), Encargo de serviços do sistema (ESS) e Taxa de fiscalização de 
serviços de energia elétrica (TFSEE). • Marco legal: Geração Distribuída: a Resolu-
ção Normativa ANEEL nº 1.059, de 07 de fevereiro de 2023, que regulamenta a Lei 
14.300/2022, foi considerada o marco legal da Micro e Minigeração Distribuída. As 
regras aprovadas abrangem, entre outros, procedimentos relacionados à cobrança 
pelo uso da rede de distribuição e ao prazo para que a distribuidora realize as obras 
de conexão dos sistemas. 5.                                       Dividendos a pagar: Conforme o estatuto social da 
Companhia, aos acionistas está assegurado um dividendo mínimo obrigatório de 
25% do lucro líquido, ajustado nos termos da legislação em vigor e deduzido das 
destinações determinadas pela Assembleia Geral. (i) Os dividendos foram calculados 
conforme a seguir demonstrado:

2024 2023
Lucro líquido do exercício 1.976.074 2.225.811
(-) Reserva legal (29.513) (87.629)
(-) Reserva de incentivo fiscal (500.420) (473.230)
Lucro líquido ajustado 1.446.141 1.664.952
Dividendos mínimos
Dividendos mínimos obrigatórios 361.535 416.238
Juros sobre capital próprio – 2.453
Dividendos adicionais
Dividendos adicionais propostos 1.093.583 1.260.206
  (-) Reserva de reavaliação (9.005) (25.147)
Total dividendos mínimos e adicionais 1.446.113 1.653.750
(ii) A movimentação dos dividendos a pagar está apresentada como segue:
Saldo em 31 de dezembro de 2022 277.586
Dividendos adicionais distribuídos de 2022 49.622
Dividendos mínimos obrigatórios de 2023 416.238
Juros sobre capital próprio 2.453
IRRF juros sobre capital próprio (368)
Pagamento de dividendos (325.969)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 419.562
Dividendos adicionais distribuídos de 2023 1.260.206
Dividendos mínimos obrigatórios de 2024 361.535
Pagamento de dividendos (1.678.075)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 363.228
6.      Eventos subsequentes. Distribuição de dividendos adicionais: Em 
26 de março de 2025, conforme a ata de Reunião do Conselho de Adminis-
tração, houve a aprovação da proposta de distribuição de dividendos adi-
cionais de R$ 1.093.583, sendo R$ 1.084.578 decorrentes do resultado do 
exercício e R$ 9.005 proveniente de realização de reservas de reavaliação. 
 Amortização Extraordinária Facultativa da 6ª emissão de Debêntures
Em 17 de fevereiro de 2025, ocorreu a amortização extraordinária da 6ª Emissão 
de Debêntures no montante de R$ 750.000. Requerimento de prorrogação da 
concessão: Em conformidade com o disposto na Lei nº 9.074/1995, no Decreto 
nº 12.068/2024, no Contrato de Concessão e no Despacho ANEEL nº 517/2025, o 
Conselho de Administração do Grupo Equatorial aprovou a manifestação à ANEEL 
requerendo a prorrogação da concessão da Equatorial Pará, pelo prazo de 30 (trin-
ta) anos contados a partir do advento do termo final do Contrato de Concessão nº 
182/1998 com a antecipação dos efeitos da prorrogação nos termos do referido Art. 
10 do Decreto nº 12.068/2024. Apresentado o pedido, a ANEEL tem 60 dias para 
encaminhar recomendação ao MME com a avaliação quanto ao cumprimento dos 
indicadores técnicos e econômico-financeiros, que por sua vez tem 30 dias para 
decidir e convocar para assinatura do contrato. Finalmente, a distribuidora tem 60 
dias, contados da convocação, para assinar o aditivo ao novo contrato de concessão.
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), no exercício de suas atribuições e responsabilidades legais e estatutárias, 
em reunião realizada nos dias 21 e 26 de março de 2025, por meio de videoconferência, examinou as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas de suas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Comitê 
de Auditoria Estatutário (“Comitê”), do relatório do Comitê, do relatório da administração e as contas dos administradores, e a proposta de destinação do 

resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. Com base nos exames efetuados e considerando o relatório dos auditores 
independentes da Ernst & Young Auditores Independentes S.S. Ltda., sem ressalvas, de 26 de março de 2025, conclui, por unanimidade, que os referidos 
documentos refletem adequadamente a situação financeira e patrimonial da Companhia e que opina que os referidos documentos estão em condições de 
serem apreciados e votados pela assembleia geral da Companhia.

Belém/PA, 21 e 26 de março de 2025
Saulo de Tarso Alves de Lara Paulo Roberto Franceschi Maria Salete Garcia Pereira Vanderlei Dominguez da Rosa Cristiane do Amaral Mendonça
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